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Assunto: Normas de Administragao Tributaria
Data do fato gerador: 09/10/2009

BAIXA EM DILIGENCIA. ONUS DA PROVA. INTERESSE DO SUJEITO
PASSIVO. INDEFERIMENTO. SUMULA CARF N. 163.

O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia nao
configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao 6rgao
julgador indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis, na
forma da Sumula CARF n. 163.

REGISTRO ANTECIPADO DE DECLARACAO DE IMPORTAGCAO. DESPACHO
ANTECIPADO. FATO GERADOR. PIS/COFINS-IMPORTACAO. DATA DO
REGISTRO DA DECLARAGAO DE IMPORTAGAO.

O despacho aduaneiro antecipado constitui modalidade simplificada de
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despacho instituida no interesse e a pedido do importador, que permite o
registro da DI antes da chegada da mercadoria ao pais mediante a
declaracdo de valor aduaneiro provisério, sem que tal circunstancia
implique deslocamento do momento de ocorréncia do fato gerador ou
afaste a exigibilidade dos acréscimos moratérios legalmente previstos.

DESPACHO ANTECIPADO. RETIFICACAO DA DECLARAGAO DE
IMPORTACAO. PRAZO. ACRESCIMOS MORATORIOS. CABIMENTO.

O descumprimento desse prazo sujeita o importador as penalidades
previstas na legislacdo, inclusive a multa de mora e aos juros moratérios,
por configurar mora do devedor decorrente de expressa determinacdo
legal. O fato de o preco definitivo do produto importado depender de
fatores exteriores fixados a posteriori, como anadlises laboratoriais e
cotacdo em bolsa, ndo elide a ocorréncia do fato gerador na data do
registro da DI nem afasta os acréscimos legais cabiveis.
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			 Assunto: Normas de Administração Tributária
			 Data do fato gerador: 09/10/2009
			 
				 BAIXA EM DILIGÊNCIA. ÔNUS DA PROVA. INTERESSE DO SUJEITO PASSIVO. INDEFERIMENTO. SÚMULA CARF N. 163.
				 O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis, na forma da Súmula CARF n. 163.
				 REGISTRO ANTECIPADO DE DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. DESPACHO ANTECIPADO. FATO GERADOR. PIS/COFINS-IMPORTAÇÃO. DATA DO REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO.
				 O despacho aduaneiro antecipado constitui modalidade simplificada de despacho instituída no interesse e a pedido do importador, que permite o registro da DI antes da chegada da mercadoria ao país mediante a declaração de valor aduaneiro provisório, sem que tal circunstância implique deslocamento do momento de ocorrência do fato gerador ou afaste a exigibilidade dos acréscimos moratórios legalmente previstos.
				 DESPACHO ANTECIPADO. RETIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. PRAZO. ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS. CABIMENTO. 
				 O descumprimento desse prazo sujeita o importador às penalidades previstas na legislação, inclusive à multa de mora e aos juros moratórios, por configurar mora do devedor decorrente de expressa determinação legal. O fato de o preço definitivo do produto importado depender de fatores exteriores fixados a posteriori, como análises laboratoriais e cotação em bolsa, não elide a ocorrência do fato gerador na data do registro da DI nem afasta os acréscimos legais cabíveis.
				 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO INTEGRAL DO PRINCIPAL. CONDIÇÃO INDISPENSÁVEL. AUSÊNCIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO.
				 Na ausência de prova documental hábil, seja por meio direto, mediante apresentação de DARF, seja por meios indiretos especificamente relacionados à operação controvertida, não há como reconhecer a denúncia espontânea e excluir as penalidades e os acréscimos moratórios decorrentes da autuação. 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de conversão do julgamento em diligência e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 ADRIANO MONTE PESSOA – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Renato Câmara Ferro Ribeiro de Gusmão – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Luiz Felipe de Rezende Martins Sardinha, Gisela Pimenta Gadelha, Renata Casorla Mascarenas, Neiva Aparecida Baylon, Adriano Monte Pessoa, Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao (Presidente).
	
	 
		 Trata-se o presente caso de recurso voluntário interposto contra acórdão da 7ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal em Fortaleza/CE que julgou parcialmente procedente a impugnação para exonerar o crédito tributário vinculado à DI n. 09/0594658-2, no valor total de R$129.203,72, e seus acréscimos legais, e para manter o crédito tributário vinculado à DI n. 09/0732731-6, no valor total de R$342.436,75, acrescido de multas e juros moratórios, nos termos da legislação aplicável à espécie. 
		 O auto de infração objeto do presente processo foi lavrado em 23 de outubro de 2009 pela Inspetoria da Receita Federal no Porto de Aratu/BA, tendo como sujeito passivo a empresa CARAÍBA METAIS S/A. O crédito tributário consolidado apurado pela autoridade fiscal alcançou o montante total de R$836.587,34, o qual se encontra discriminado nas seguintes rubricas: (i) PIS-importação, no valor principal de R$84.130,45, acrescido de juros de mora no importe de R$2.000,78 e multa de ofício no montante de R$63.097,84, totalizando R$149.229,07; e (ii) COFINS-Importação no valor principal de R$387.510,02, acrescido de juros de mora no importe de R$9.215,74 e multa de ofício no montante de R$290.632,52, totalizando R$687.358,28. 
		 Após proceder à imputação dos pagamentos realizados pelo sujeito passivo, de acordo com o “sistema de amortização proporcional”, redistribuindo-os proporcionalmente às parcelas referentes ao principal, à multa de mora e aos juros de mora, conforme se vê nas planilhas integrantes do auto de infração, a fiscalização apurou as seguintes diferenças em relação à contribuição para o PIS/PASEP-Importação e à COFINS-Importação, lançando-as com o acréscimo de juros de mora e multa de ofício: 
		 /
		 A fundamentação do lançamento tributário decorreu de diferenças apuradas em procedimento de fiscalização aduaneira, especificamente nas Declarações de Importação DI de n. 09/0594658-2, registrada em 13/05/2009, e DI n. 09/0732731-6, registrada em 10/06/2009, mediante as quais se constatou que o sujeito passivo deixou de recolher integralmente as contribuições devidas no momento do registro das declarações, tendo sido apurada, na primeira operação, diferença de R$106.156,58, referente à COFINS-Importação, e diferença de R$23.047,14, referente ao PIS-Importação. Na segunda operação, foi apurada a diferença de R$281.353,44, igualmente relativa à COFINS-Importação, e a diferença de R$61.083,31, relativo ao PIS-Importação.
		  A autoridade fiscal fundamentou a exigência nos artigos 1º, 3°, inciso I, 4º, inciso I, 5°, inciso I, 7º, inciso I e 8°, inciso I, 13, inciso I, 19 e 20 da Lei n °10.865, de 30 de abril de 2004, bem como nos artigos 2, 3, 249 a 255, 542, 543, 545, 551, 564, 673, 675, inciso IV, e 768 do Decreto n° 6.759, de 05/02/2009, e se utilizou da fundamentação contida no Parecer PGFN/CDA n. 1936/2005 para aplicar a imputação proporcional e não linear do pagamento entre os valores do principal, multa e juros, de um mesmo crédito tributário. 
		 Em cumprimento ao exercício constitucional do contraditório e da ampla defesa, consagrados no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, a empresa autuada apresentou tempestivamente impugnação administrativa contra o lançamento tributário, mediante a qual suscitou preliminarmente arguições de nulidade do auto de infração e, no mérito, pugnou pela total improcedência da exigência fiscal, sustentando, em síntese, a inexistência de infração tributária passível de penalização. 
		 No que concerne aos fatos, a recorrente informou que, para a consecução de suas atividades de metalurgia, necessita adquirir o minério de cobre como matéria-prima, tanto no mercado interno quanto no externo, neste último caso, por meio de contratos internacionais baseados na utilização de verificação das médias de cotações do cobre na Bolsa de Metais de Londres – LME, sistemática em que são adotados preços provisórios de aquisição no momento da compra, os quais se tornam definitivos aproximadamente 4 (quatro) meses após a data do desembarque da mercadoria, prática adotada internacionalmente que tem, inclusive, o intuito de minimizar os riscos das oscilações da cotação do minério de cobre potencialmente danosas para os negócios da recorrente. 
		 Para atender os procedimentos previstos na legislação tributária, a recorrente justifica ser obrigada a proceder da seguinte forma: (i) realizar o despacho antecipado conforme previsto na IN 680/2006, com recolhimento dos tributos devidos sobre um valor provisório, (ii) após a chegada do navio, retificar a Declaração de Importação para ajuste fiscal do câmbio, conforme disposto no art. 51 da IN 680/2006; (iii) por fim, efetuar a segunda retificação quando do conhecimento do preço efetivo das matérias primas importadas, nos termos do art. 45 da IN 680/2006. Nesse contexto, afirma a recorrente ter protocolado a declaração retificadora da DI com o recolhimento da diferença apurada de PIS/COFINS, apresentando a fatura final referente a declaração de importação de números 09/059658-2 e 09/0732731-6.
		 Sustentou, preliminarmente, em sua impugnação, a nulidade do auto de infração por irregular composição do crédito tributário, com aplicação de juros sobre juros (anatocismo) e multa sobre multa; no mérito, arguiu que o tributo deveria ser apurado tomando por base a data do efetivo registro da declaração de importação, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n. 10.865/2004, ou de sua retificação por ocasião do conhecimento do real valor do produto, razão pela qual não caberia cobrança de juros moratórios. 
		 Aduziu, ainda, que deveria ser afastada a aplicação da multa punitiva de 75% pela caracterização da denúncia espontânea. Acrescentou, em relação à DI n. 09/0594658-2, que a impugnante recolheu a diferença apurada na retificadora juntamente com os juros de mora devidos. Em relação aos juros cobrados, pugnou pela aplicação do parágrafo único do art. 100 do Código Tributário Nacional, por considerar que não incorreu em nenhum descumprimento da norma tributária. No pedido, requereu a total improcedência do lançamento fiscal pelos seguintes argumentos: nulidade da cobrança, ausência de infração à legislação, aplicação do instituto da denúncia espontânea, e do art. 100 do CTN. 
		  A 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Fortaleza/CE, no exercício de sua competência julgadora de primeira instância administrativa, apreciou a impugnação apresentada pela empresa Caraíba Metais S/A e proferiu o acórdão DRJ/FOR n. 08-43.575, mediante o qual julgou parcialmente procedente a impugnação, determinando a exoneração do crédito tributário vinculado à DI n. 09/0594658-2 e a manutenção do crédito tributário vinculado à DI n. 09/0732731-6, nos termos da ementa que a seguir se transcreve:
		 “ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA Data do fato gerador: 09/10/2009 DESPACHO ANTECIPADO. APURAÇÃO DE DIFERENÇAS TRIBUTÁRIAS EM PROCEDIMENTO DE OFÍCIO. PENALIDADES. No caso de apuração pela autoridade aduaneira, em procedimento de fiscalização, de diferença de impostos devida, decorrente do descumprimento da modalidade de despacho antecipado, serão aplicadas as penalidades previstas na legislação. 
		 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. Considera-se denúncia espontânea, para fins de aplicação do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, a situação em que o contribuinte declara a menor o valor que seria devido e paga integralmente o débito declarado, e depois retifica a declaração para maior, quitando-o, nos termos do Ato Declaratório PGFN nº 8, de 20 de dezembro de 2011. 
		 Impugnação Procedente em Parte.
		 Crédito Tributário Mantido em Parte.”
		  Em relação ao momento da ocorrência do fato gerador, a turma julgadora entendeu ser improcedente o argumento da recorrente de que, no caso do despacho antecipado, o fato gerador somente ocorreria quando da retificação da Declaração de Importação, em contrariedade ao que prevê a legislação, que é a data do registro da declaração de importação, conforme prescrevia à época dos fatos o art. 73, inciso I, do Decreto n. 4.543/2002, redação mantida pelo art. 73 do Decreto n. 6.759/2009. 
		 No tocante à imputação dos pagamentos, o julgador “a quo” também considerou improcedente os argumentos da recorrente, na medida em que a fiscalização nada fez além de aplicar o método de imputação proporcional disciplinado pela Receita Federal do Brasil, previsto no manual aprovado pela IN SRF n. 19, de 09/03/1984, nos Pareceres da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional PGFN/CDA n. 1.936/2005, PGFN/CAT n. 74/2012, e na Nota COSIT n. 106/2004, já considerada a alteração promovida no art. 44 da Lei n. 9.430/96 pelo art. 14 da Lei n. 11.488/2007.
		 Quanto à alegação de denúncia espontânea, tendo havido pagamentos relativos a diferenças pertinentes ao PIS/COFINS-Importação, apuradas em relação à DI n. 09/0594658-2 no interregno entre o desembaraço e o início da ação fiscal que resultou no auto de infração, a colenda turma julgadora da DRJ/FOR considerou ocorrida a denúncia espontânea, com base no art. 138 do CTN, no art. 102 do Decreto-lei n. 37/66, e no art. 683 do Decreto n. 6.759/09. Fundamentou-se, ainda, na Nota Técnica COSIT n. 19, de 12 de junho de 2012, no art. 19 da Lei n. 10.522/02, e no Ato Declaratório PGFN n. 8, de 20 de dezembro de 2011. 
		 Com relação aos acréscimos legais devidos nos recolhimentos espontâneos, o acórdão recorrido registrou que a RFB adotou, igualmente, o entendimento da PGFN exarado no Parecer PGFN/CRJ/N. 2113/2011, que foi aprovado pelo Ato Declaratório PGFN n. 04/2011, no sentido da exclusão da multa moratória quando da configuração da denúncia espontânea, ao entendimento de que inexiste diferença entre multa moratória e multa punitiva, nos moldes do art. 138 do CTN, razão pela qual exonerou a totalidade do crédito tributário referente à DI n. 09/0594658-2. Todavia, quanto ao caso da DI n. 09/0732731-6, uma vez não ter sido comprovado nenhum pagamento pela recorrente, a turma julgadora manteve integralmente o crédito tributário constituído pelo lançamento fiscal. 
		 Por fim, a respeito da alegação de inobservância das normas, o acórdão recorrido também manteve o auto de infração, a uma, porque a observância da legislação não é ato discricionário da autoridade julgadora, a duas, porque ficou demonstrada a prática da infração impugnada pela fiscalização, caracterizada pelo pagamento insuficiente da contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação. 
		  Ciente em 19/12/2018 do acórdão n. 08-43.575 da DRJ/FOR, interpôs recurso voluntário em 18/01/2019, reiterando os argumentos já lançados em sua impugnação, os quais distribuiu nos seguintes tópicos: do fato gerador das contribuições incidentes sobre a importação, que no seu entendimento seria a data do “registro definitivo” da DI e da conseguinte irregularidade de acréscimos moratórios; da denúncia espontânea, afirmando ter efetuado o recolhimento integral e tempestivo das contribuições juntamente com os juros de mora devidos também relativamente à DI n. 09/0732731-6, em que pese não ter comprovado o seu pagamento. 
		 É o relatório. 
	
	 
		 Conselheiro ADRIANO MONTE PESSOA, Relator
		 I.1. Da competência para julgamento.
		 Em virtude da norma contida no art. 65 do Anexo da Portaria MF n. 1634, de 21 de dezembro de 2023, a qual aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF, este colegiado é competente para apreciar o feito. 
		 I.2. Do conhecimento
		  O recurso é tempestivo e reúne as demais condições de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento. 
		 I.3. Da preliminar de conversão do julgamento em diligência.
		  A recorrente formulou pedido de conversão do julgamento em diligência para que a Receita Federal apresente a guia de pagamento da Declaração de Importação, uma vez que não logrou demonstrar nos autos a realização do pagamento do DARF relativo às diferenças de contribuições incidentes na importação da DI n. DI n. 09/0732731-6.
		 Embora admita expressamente não ter feito a prova do pagamento da diferença das contribuições mediante apresentação do DARF, relativamente à DI n. 09/0732731-6, sustenta que os demais documentos carreados aos autos – descritos genericamente pela recorrente como “doc. 02” – evidenciam fortes indícios de que o pagamento da diferença das referidas contribuições para esta declaração de importação também foi igualmente realizado antes do início do procedimento de fiscalização. 
		  Compulsando os autos em busca do referido documento n. 02, verifiquei se tratar apenas de outro acórdão de julgamento n. 08-23.663 daquela c. 7ª Turma Julgadora da DRJ/FOR, relativo a outra operação da recorrente e a fatos geradores de períodos anteriores, no qual ela também foi contemplada com a exoneração do crédito tributário por ter feito a comprovação do pagamento das diferenças de tributos incidentes na operação antes do início do qualquer procedimento fiscal.
		  Todavia, a moldura do precedente utilizado pela recorrente não se enquadra na situação da DI n. 09/0732731-6 e nem se presta sequer a indício de prova, precisamente porque para operação sob exame a recorrente não teve êxito em demonstrar o pagamento das diferenças apontadas no auto de infração e mantidas pela DRJ/FOR, seja por meios diretos, como o fez para a DI n. 09/0594658-2, mediante apresentação de DARF, seja por meios indiretos de prova, relacionados propriamente à operação de importação em análise e não a outros casos de períodos diversos deste. 
		 Deduz-se que a recorrente pretende fazer a prova do seu argumento mediante a aplicação de raciocínio indutivo, apesar da pequena amostragem que utiliza para tanto, na medida em que elenca uma declaração de importação em que de fato houve pagamento, e outras quatro operações de períodos anteriores ao do presente auto de infração. Todavia, a mera indução não consiste propriamente em meio de prova, mas apenas em modo de encadeamento lógico de seus argumentos. 
		 De rigor, a realização de baixa em diligência destina-se à formação da convicção do julgador e deve ter por seu objeto elementos específicos de provas que já se encontrem precisamente indicados nos autos com a restrita delimitação dos pontos controvertidos, não podendo ser utilizada como subterfúgio da falta do cumprimento do ônus da prova pela parte recorrente.
		 Com relação à necessidade de produção da prova documental por parte do interessado, no processo administrativo fiscal, o §4º do artigo 16 do Decreto n. 70.235/72 assim dispõe:
		 “Art. 16. (...)
		 §4º - A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
		 Fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
		 Refira-se a fato ou a direito superveniente;
		 Destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
		 (...)”
		  É ônus do sujeito passivo comprovar a alegação de existência de fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito do Fisco de constituir e exigir o crédito tributário mantido pela decisão recorrida. Se não apresentou a prova documental do pagamento na sua impugnação, ao menos deveria ter demonstrado a impossibilidade de fazê-lo, por motivo de força maior, o que também não aconteceu. 
		  De acordo com o artigo 373, inciso II, da Lei nº 13.105/15 (Código de Processo Civil), o qual deve ser aqui aplicado de forma subsidiária, por força do artigo 15 deste mesmo diploma legal, o ônus da prova incumbe a quem alega. 
		 Se não, vejamos: 
		 Lei nº 13.105/2015:
		  Art. 373. O ônus da prova incumbe: 
		 (...) 
		 II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
		  No mesmo sentido, o artigo 36 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, preceitua que caberá ao interessado a comprovação dos fatos que tenha alegado. Confira-se: 
		 “Lei nº 9.784/1999 
		 Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei”. 
		  A atuação de ofício por parte da autoridade julgadora ao determinar a realização de diligências que entender necessárias tem por escopo a complementação ou obtenção de esclarecimentos sobre as provas que já foram trazidas aos autos pelo próprio sujeito passivo. 
		  Desse modo, mesmo em observância ao princípio da verdade material e do formalismo moderado, a autoridade julgadora não pode substituir os sujeitos da relação e invocar para si a responsabilidade no que diz com a produção probatória em favor do sujeito passivo. 
		  A realização de diligência ou de perícia pressupõe que a prova não pode ou não cabe ser produzida por uma das partes, ou que o fato a ser provado necessite de conhecimento técnico especializado, fora do campo de atuação do julgador. 
		  Ou seja, a perícia ou diligência se reserva à elucidação de pontos duvidosos que requeiram conhecimentos especializados para deslinde do litígio, não se justificando quando o fato puder ser demonstrado pela juntada de documentos. 
		  Em outras palavras, por se tratar de prova especial subordinada a requisitos específicos, a diligência só pode ser admitida, pelo julgador, quando a apuração do fato litigioso não se puder fazer pelos meios ordinários de convencimento, de modo que o pedido de diligência, quando se resume ou versa apenas acerca de argumentos jurídicos ordinariamente compreendidos na esfera do saber do julgador, mostra-se desnecessário à solução da controvérsia. 
		  Além disso, registre-se, ainda, que a autoridade julgadora é livre para formar sua convicção devidamente motivada, fundamentada, podendo deferir diligências quando as entender necessárias, ou indeferir as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, sem que isto configure preterição do direito de defesa.
		 Ou seja, a realização de perícias e diligências tem por finalidade a elucidação de questões que suscitem dúvidas para o julgamento da lide, não podendo ser utilizada como sucedâneo para a produção de provas que a interessada deveria carrear aos autos por ocasião do protocolo de sua defesa. 
		 Nesse sentido, seguem precedentes deste E. Conselho: 
		 Acórdão n. 2202-009.070 - ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009 DIFERENÇAS NÃO DECLARADAS EM GFIP - APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS Verificando-se que a Fiscalização adotou os critérios corretos para a lavratura dos Autos de Infração, discriminando, de forma clara, os fatos geradores, as bases de cálculo, as Contribuições Previdenciárias devidas, o período de apuração a que elas se referem, e os fundamentos legais dos lançamentos, há que se ratificar os Autos de Infração, sobretudo, porque a Recorrente não logrou comprovar, de modo peremptório, a existência das diferenças alegadas, referentes à apuração da base de cálculo, para que este Colegiado pudesse decidir pelo cancelamento dos Autos de Infração. REQUERIMENTO DE PERÍCIA CONTÁBIL - SÚMULA CARF Nº 163. O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis. MULTA DE OFÍCIO - ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - SÚMULA CARF Nº 2 O CARF não é competente para se pronunciar sobre (in)constitucionalidade de lei tributária. 
		 Acórdão n. 2201- 009.408 14 - ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/07/2003 a 31/01/2004 SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO Incide Contribuição Previdenciária sobre a remuneração paga a título de Férias. DILIGÊNCIA. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. A diligência e/ou perícia destinam-se a subsidiar a formação da convicção do julgador, limitando-se ao aprofundamento de questões sobre provas e elementos incluídos nos autos, não podendo ser utilizada para suprir o descumprimento de uma obrigação prevista na legislação. A prova documental deve ser apresentada juntamente com a impugnação, sob pena de preclusão, exceto as hipóteses legalmente previstas. 
		 Não me parece nada razoável determinar a baixa em diligência dos autos para impor à unidade preparadora a produção da prova do pagamento que deveria ter sido feita pelo sujeito passivo, e nisso não vislumbro qualquer restrição ao direito de defesa da recorrente ou de desprestígio ao princípio da verdade material, porquanto a parte poderia ter apresentado esta prova durante a fiscalização ou no momento da apresentação de sua defesa, mas quedou-se inerte. 
		  De igual forma, cumpre mencionar que tal entendimento está em consonância com o verbete da Súmula CARF º 163, assim enunciado: “o indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis.”
		  Do exposto, rejeito o pedido de baixa em diligência, negando provimento ao recurso neste ponto. 
		 II. Do Mérito
		 A recorrente informa ser empresa genuinamente nacional do ramo metalúrgico, situada em município de Dias D’Ávila, junto ao Polo Industrial de Camaçari, na Bahia, e atuar como produtora de catodo eletrolítico, com reconhecimento internacional entre as mais importantes metalurgias de cobre do mundo. 
		 Aduz que para o regular exercício de suas atividades, a recorrente freta constantemente navios exclusivos para o transporte de concentrado de sulfetos de minério de cobre (vulgo concentrado de cobre), embora haja uma parcela de concentrado adquirida no mercado interno. 
		 Destaca que o contrato celebrado para a compra e venda de cobre se caracteriza pela particularidade de não se conhecer sua real precificação em momento inicial de negociação, uma vez que o valor exato da operação só pode ser encontrado após a realização de um processo de análise química dos materiais, além da apuração de sua cotação na bolsa de Londres, por se tratar de uma commodity, o que normalmente só vem a ocorrer 180 dias após a chegada do produto em território nacional. 
		 Nesse contexto de negociação dos contratos internacionais do minério de cobre, a recorrente registra suas declarações de importação na modalidade de despacho antecipado, e realiza antecipadamente o pagamento provisório dos tributos incidentes na operação, cuja fatura poderá ser complementada após as análises de ajustes do respectivo produto. 
		 Por conseguinte, as contribuições do PIS e da COFINS-Importação debitadas via sistema SISCOMEX são calculadas com parâmetro nessa fatura provisória, que se vale de uma base de cálculo meramente estimada (seja pela concentração do produto, seja pela sua cotação em bolsa). Assim, o valor aduaneiro será tributado de acordo com o aferido e expresso nos laudos emitidos das análises laboratoriais dos concentrados feitos a posteriori.
		 Todavia, o auto de infração combatido foi lavrado em decorrência de recolhimento da diferença de contribuição encontrada nas DI supracitadas, por insuficiência de recolhimento do PIS e da COFINS incidentes na importação, em virtude da retificação da declaração de importação em razão da alteração do valor e do nível de pureza e composição do produto, elementos que influenciam na base de cálculo dos tributos os quais somente podem ser apurados a posteriori pelo adquirente. 
		  Apesar de a 7ª Turma da DRJ/FOR reconhecer a ocorrência da denúncia espontânea quanto à cobrança referente às contribuições relativas à DI n. 09/0594658-2, inclusive multas e juros correspondentes, em face da efetiva comprovação por parte da recorrente de que realizou o pagamento do DARF de fls. 53 dos autos. 
		 Contudo, igual reconhecimento não foi dado à DI n. 09/0732731-6, em relação à qual, segundo a recorrente, também teriam sido recolhidas as diferenças da base de cálculo dos tributos após a emissão da fatura com preço final, acrescidos de juros moratórios, antes do início do procedimento fiscal. 
		 II.1. Do fato gerador e dos acréscimos moratórios. 
		  A recorrente reitera os argumentos constantes de sua impugnação ao defender que, no caso do despacho antecipado, o fato gerador das contribuições só ocorre no momento da retificação da declaração de importação, que também designa por “declaração definitiva”. 
		  Assevera que o fato gerador das referidas contribuições incidentes sobre a importação está ligado à entrada de mercadoria no território nacional, em consonância com o disposto no art. 153, inciso I, da Constituição Federal, ressaltando que o Supremo Tribunal Federal já delimitou o registro da declaração de importação do despacho aduaneiro como o momento da exigência do tributo. 
		  Esclarece a recorrente que o primeiro pagamento realizado se trata de uma antecipação que beneficia somente ao fisco, tendo em vista que se baseia no registro antecipado da declaração de importação, o qual não utiliza como base o registro definitivo da importação, o qual, segundo afirma, seria o momento legítimo da exigência do recolhimento do tributo aos cofres públicos. 
		 Aduz que a Lei n. 10.865/2004, o Decreto-Lei n. 37/66, o Decreto-Lei n. 2.472/88, o Decreto n. 6.759/2009 e as instruções normativas correlatas, identificam que o fato gerador se daria com a entrada do produto estrangeiro no território aduaneiro, especificamente na data do registro na repartição aduaneira, e que a base de cálculo do valor aduaneiro deve ser apurada segundo as normas do GATT e da OMC. 
		  Reforça que o fato gerador, nos termos do art. 3º da lei n. 10.865/2004, seria o efetivo registro da DI, e não sua mera antecipação, a qual resulta em privilégio ao fisco contra o qual a recorrente jamais se opôs. Para fundamentar seu argumento, cita o art. 11 da Instrução Normativa RFB n. 680/2006, o qual determina que o pagamento dos tributos e contribuições federais será efetuado no ato do registro da respectiva DI ou da sua retificação.
		  Argumenta que a regra do art. 11 da IN RFB n. 680/2006 abre uma exceção para a modalidade do despacho aduaneiro, pela qual o registro de declaração e o recolhimento dos tributos incidentes na operação ocorrem de forma antecipada, o que por conseguinte acontece antes da chegada e da quantificação da mercadoria, mediante uso de um valor provisório e presumido.
		 A recorrente fundamenta-se, ainda, nos dispositivos contidos no art. 3º, inciso I, e no art. 4º, inciso I, ambos da Lei n. 10.865/2004, a partir dos quais conclui ser a data do registro definitivo da declaração de importação o momento efetivo da ocorrência do fato gerador das referidas contribuições. 
		 Alega a recorrente que pensar de outro modo seria admitir que o legislador teria criado um mecanismo de punição para o contribuinte que realiza o despacho antecipado, uma vez que este sempre estaria sujeito aos acréscimos moratórios exigidos por ocasião da retificação da declaração de importação.
		 Ressalta que a multa é penalidade aplicável aos ilícitos tributários, todavia, entende que não incorreu em nenhuma hipótese de ilícito, haja vista ter procedido durante a operação de desembaraço aduaneiro em estrita observância das instruções normativas editadas pela Receita Federal do Brasil, com referência expressa ao artigo 22, caput, e §1º, da Instrução Normativa RFB n. 327/2003, dispositivos quem autorizam a retificação do valor estimado pelo importador no prazo de até noventa dias quando o valor aduaneiro não for definitivo na data do registro da Declaração de Importação. 
		 Em reforço aos seus argumentos, a recorrente destaca ter sido exatamente este o entendimento da turma julgadora no que concerne à DI n. 090594658-2, colacionando excerto do acórdão oriundo do processo administrativo fiscal n. 11613.000162/2008-11, em que o auto de infração sobre a mesma matéria, também constituído contra a recorrente, foi cancelado pela Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil com base nos mesmos fundamentos para ser afastada a multa decorrente da suposta infração por diferença entre preço declarado e preço efetivamente praticado. 
		  Disso conclui a recorrente que a decisão proferida pela DRJ/FOR seria ilegal, não devendo ser aplicado nenhum acréscimo moratório sobre as diferenças das contribuições apuradas na declaração de importação retificadora.  
		  Não assiste razão à recorrente. 
		 Analisando a legislação pertinente ao assunto temos, no que interessa e com os destaques de estilo, o seguinte:
		 Decreto nº 6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro) 
		 “Art. 552. A retificação da declaração de importação, mediante alteração das informações prestadas, ou inclusão de outras, será feita pelo importador ou pela autoridade aduaneira, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.”
		 Instrução Normativa SRF nº 175/2002 
		 “Art. 7º Fica dispensada a retificação da declaração de importação na hipótese de falta de mercadoria descarregada, relativamente à quantidade manifestada. 
		 § 1º O disposto neste artigo não se aplica quando: (Renumerado pela Instrução Normativa RFB nº 855, de 08 de julho de 2008)
		 I - a retificação for decorrente de falta superior a cinco por cento em relação ao peso manifestado ou envolver alteração do valor cambial contratado; ou 
		 II - houver interesse justificado do importador em proceder a retificação. 
		 § 2º Para efeitos de aplicação do disposto no caput deste artigo, bem como das sanções aplicáveis pela diferença apurada, será levada em consideração a exclusão de água e sedimentos, mencionada no § 2º do art. 5º. (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 855, de 08 de julho de 2008) 
		 Art. 8º Na hipótese de retificação da declaração de importação o importador deverá apresentar a respectiva solicitação à unidade local da SRF responsável pelo despacho aduaneiro, instruída com os documentos justificativos e, quando for o caso, do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) que comprove o recolhimento da diferença de impostos apurada, com os acréscimos legais previstos para os recolhimentos espontâneos, no prazo de vinte dias, contado da assinatura do Termo de Responsabilidade referido no § 1º do art. 4º.”
		 Instrução Normativa SRF nº 680/2006 
		 “Art. 45. A retificação da declaração após o desembaraço aduaneiro, qualquer que tenha sido o canal de conferência aduaneira ou o regime tributário pleiteado, será realizada: 
		 I - de ofício, na unidade da SRF onde for apurada, em ato de procedimento fiscal, a incorreção; ou 
		 II - mediante solicitação do importador, formalizada em processo e instruída com provas de suas alegações e, se for o caso, do pagamento dos tributos, direitos comerciais, acréscimos moratórios e multas, inclusive as relativas a infrações administrativas ao controle das importações, devidos, e do atendimento de eventuais controles específicos sobre a mercadoria, de competência de outros órgãos ou agências da administração pública federal. 
		 § 1º Na hipótese a que se refere o inciso II, quando a retificação pleiteada implicar em recolhimento complementar do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), o processo deverá ser instruído também com o comprovante do recolhimento ou de exoneração do pagamento da diferença desse imposto. 
		 § 2º Na análise de pedidos de retificação que se refiram à quantidade ou à natureza da mercadoria importada deverão ser observados, no mínimo, os seguintes aspectos: 
		 I - a compatibilidade com o peso e a quantidade de volumes informados nos documentos de transporte; e 
		 II - o pleito deve ser instruído com a nota fiscal de entrada no estabelecimento importador da mercadoria a que se refere, emitida ou corrigida, nos termos da legislação de regência, com a quantidade e a natureza corretas. 
		 § 3º Na situação prevista no § 2º, poderá ser aceito como elemento de convicção, pela autoridade fiscal, documento emitido por terceiro que tenha manuseado ou conferido a mercadoria, no exercício de atribuição ou responsabilidade que lhe foi conferida pela legislação, no País ou no exterior. 
		 § 4º Do indeferimento do pleito de retificação caberá recurso, interposto no prazo de trinta dias, dirigido ao chefe da unidade da SRF onde foi proferida a decisão, nos termos dos artigos 56 a 65 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
		 § 5º Ressalvadas as diferenças decorrentes de erro de expedição, as faltas ou acréscimos de mercadoria e as divergências que não tenham sido objeto de solicitação de retificação da declaração pelo importador, que venham a ser apurados em procedimento fiscal serão objeto, conforme o caso, de lançamento de ofício dos tributos incidentes e penalidades cabíveis ou de aplicação da pena de perdimento. 
		 § 6º As divergências constatadas pelo importador, entre as mercadorias efetivamente recebidas e as desembaraçadas, deverão ser registradas por esse no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 6, nos termos do artigo 392 1 do Decreto nº 4.544, de 26 de dezembro de 2002. 
		 § 7º A retificação a que se refere o caput independe do procedimento de revisão aduaneira de toda a declaração de importação que, caso necessário, poderá ser proposta à unidade da SRF com jurisdição para fins de fiscalização dos tributos incidentes no comércio exterior, sobre o domicílio do importador. 
		 § 8º A Coana ou a Coordenação-Geral de Tributação (Cosit) poderão editar instruções complementares ao disposto neste artigo.”
		 Como se vê, os excertos normativos retro transcritos impõe ao pleiteante de retificação de declaração de importação, processada na modalidade antecipada e ao abrigo da IN SRF n. 175/2002, instruir o processo com os documentos justificativos e do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) que comprove o recolhimento da diferença de impostos apurada, com os acréscimos legais previstos para os recolhimentos espontâneos. 
		  Nessa conjuntura, três Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal são aplicáveis ao caso vertente: a de n. 175/2002, que dispõe sobre a descarga direta e o despacho aduaneiro de importação de mercadoria transportada a granel, a n. 680/2006, que disciplina o despacho aduaneiro de importação, e a de n. 327/2003, que estabelece normas e procedimentos para a declaração e o controle do valor aduaneiro de mercadoria importada. 
		  Com respeito ao prazo para retificação do valor aduaneiro, por sua vez, o art. 22 da IN SRF n. 327/2003 assim dispõe:
		 
		 IN SRF n. 327/2003
		 “Art. 22. Quando o valor aduaneiro não for definitivo na data do registro da Declaração de Importação (DI), em virtude de o preço a pagar ou das informações necessárias à utilização do método do valor de transação dependerem de fatores a serem implementados após a importação, devidamente comprovados, o importador deverá informar essa situação no campo Informações Complementares da DI e declarar valor estimado. 
		 §1º O valor estimado deverá ser retificado pelo importador no prazo de até noventa dias, salvo quando o importador comprovar que a implementação dos fatores referidos no caput deste artigo se dará em prazo superior, declarado por ocasião do registro da DI. 
		 §2º O valor estimado será considerado como definitivamente declarado se, findo o prazo estabelecido conforme o §1º deste artigo, não tiver sido procedida a retificação da DI. 
		 §3º O pagamento da diferença de impostos, devida em razão da retificação de que trata o §1º deste artigo, será efetuado com os acréscimos legais previstos para recolhimento espontâneo. 
		 §4º No caso de apuração pela autoridade aduaneira, em procedimento de fiscalização, de diferença de impostos devida, decorrente do descumprimento do disposto neste artigo, serão aplicadas as penalidades previstas na legislação.” 
		 Especificamente no que diz respeito à definição do momento de ocorrência do fato gerador, o art. 3º, inciso I, da Lei n. 10.865/04 dispõe que “o fato gerador será a entrada de bens estrangeiros no território nacional”, enquanto o art. 4º, inciso I, do mesmo diploma, preceitua que “para efeito de cálculo das contribuições, considera-se ocorrido o fato gerador na data do registro da declaração de importação de bens submetidos a despacho para consumo”. 
		  O art. 13 da Lei n. 10.865/04 também determina que essas contribuições serão pagas na data do registro da declaração de importação. E, ainda, segundo §1° do art. 20 deste mesmo diploma, essas contribuições sujeitam-se, no que couber, às disposições da legislação do imposto de renda, do imposto de importação, especialmente quanto a valoração aduaneira.
		 Por seu turno, o art. 23 do Decreto-Lei n. 37/66, que regulamenta o imposto de importação e estabelece outras disposições, preceitua que se considera ocorrido o fato gerador na data do registro, na repartição pública, da declaração de importação, de mercadorias que já tenham adentrado o território nacional. 
		  A situação retratada nestes autos envolve, no entanto, a simplificação do despacho aduaneiro, prevista no art. 52 do Decreto-lei n. 37/66, mais especificamente na modalidade de despacho antecipado, no qual é autorizado o registro da declaração de importação antes da chegada da mercadoria estrangeira no país, e que permite a informação de um valor aduaneiro provisório, que tem prazo para ser retificado (90 dias contados do registro da DI), conforme disposto no art. 22 da IN SRF n. 327/2003, vigente à época dos fatos, sob pena de ser considerado definitivo e então sujeito à fiscalização.  
		  Nesta regra costuma-se distinguir os dois momentos da definição do fato gerador do imposto de importação: o momento do aspecto material da incidência que consiste na entrada física da mercadoria no território nacional, e o momento dos aspectos temporal e quantitativo, o qual ocorre no instante do registro da DI nos sistemas de controle aduaneiro e da determinação do montante do tributo devido. 
		 Ao contrário do que supõe a recorrente, o despacho antecipado não se trata de privilégio ou de favorecimento ao fisco, mas existe como autorização dos órgãos de controle para a facilitação e adequação dos trâmites aduaneiros para atender a necessidades específicas dos agentes que operam no comércio exterior com determinados produtos, principalmente para agilizar o despacho de mercadorias transportadas a granel, descarregadas em terminais graneleiros, facultando a utilização deste regime especial de importação. 
		 Na realidade, o despacho antecipado ocorre a pedido da empresa, no interesse desta, tendo em vista a natureza de suas operações. É importante lembrar que o despacho antecipado representa uma inversão da ordem natural do processamento das importações, uma vez que o registro da declaração de importação deve acontecer após a efetiva entrada da mercadoria no país, momento preciso da ocorrência do fato gerador, segundo o art. 1º do Decreto-Lei n. 37/66.
		 No caso do despacho antecipado, permite-se o registro da DI antes mesmo de ocorrido o fato gerador do imposto de importação ou das contribuições incidentes na operação que incidirá sobre a mercadoria ou produto importado. No presente caso, foi precisamente o que ocorreu, antes da ocorrência do fato gerador do imposto de importação, a empresa obteve a faculdade concedida em caráter excepcional de proceder ao despacho da mercadoria e registrar a DI, antes de ocorrido o fato gerador do imposto. 
		 Antes de adentrar no cerne da questão propriamente dita, impõe-se esclarecer que não compartilho do entendimento de que, na modalidade de despacho aduaneiro antecipado, quando necessária a retificação da declaração de importação e o valor aduaneiro apresentar-se a maior, sempre haverá de ser aplicada multa de mora para todos os casos indistintamente. 
		 Com efeito, não há como prevalecer o entendimento de que a norma que rege o despacho antecipado impede a retificação da declaração se o contribuinte providenciou, dentro do prazo estipulado pela legislação tributária de regência, o recolhimento integral dos tributos e contribuições incidentes, acrescidos dos encargos legais previstos para os recolhimentos espontâneos. 
		 Por outro lado, se o importador não observa os prazos estabelecidos pela legislação, entendo que em caso de espontaneidade no recolhimento da diferença de tributos, haverá sim a incidência da multa de mora e dos respectivos juros, pois neste caso o sujeito passivo efetivamente incorreu em mora do devedor, na modalidade dies interpellat pro homine, elemento essencial da relação jurídica tributária e decorrente de expressa determinação legal. Não é este, contudo, o caso em análise nestes autos, uma vez que não se limita ao debate da incidência ou não da multa de mora, como pretende parecer a recorrente. 
		 Relata a fiscalização à fl. 14 que “para a instrução do processo de retificação 11613.000168/2009-70, o autuado apresentou DARF, onde afirma ter havido o recolhimento em 25/09/2009, das diferenças apuradas da PIS e da COFINS, conforme o valor aduaneiro definitivo. Já para o processo 11613.000178/2009-13, não foi apresentado nenhum DARF com recolhimento complementar.” 
		  Deve-se registrar que ambos os processos de retificação foram anexados aos presentes autos pela unidade preparadora, respectivamente, às fls. 41 e seguintes, e às fls. 56 e seguintes, estes últimos documentos referentes às diferenças das contribuições relativas à DI n. 09/0732731-6, objeto do recurso voluntário da interessada. 
		   No caso em exame, verifica-se que o registro da declaração de importação ocorreu em 10/06/2009, enquanto o pedido de retificação de DI foi realizado em 21/09/2006, isto é, após o prazo de 90 (noventa) dias concedido pelo art. 22 da IN SRF n. 327/03, o qual foi inclusive expressamente citado pela recorrente quando do registro da declaração de importação à fl. 58 dos autos, embora a interessada tenha solicitado prazo de até 180 dias para sua formalização. 
		 Ademais, toda a linha de argumentação da interessada parte do pressuposto de que tenha havido o pagamento complementar das diferenças apuradas das contribuições incidentes no momento do pedido de retificação da declaração de importação, instaurado por meio do processo n. 11613.000178/2009-13, juntado às fls. 56 e seguintes. Todavia, o pagamento complementar não em nenhuma oportunidade processual foi comprovado nos autos. 
		  Por essa razão que a DRJ/FOR não excluiu nem o valor principal, nem as multas, nem os acréscimos moratórios da autuação relativamente à DI n. 09/0732731-6, ao contrário do que fez em relação ao processo de retificação da outra DI, por meio do qual a interessada logrou êxito em comprar o efetivo recolhimento complementar das contribuições incidentes na operação de importação. 
		 Portanto, entendo que não assiste razão à recorrente tanto no que concerne ao argumento de que o fato gerador das contribuições incide apenas quando do registro da declaração retificadora, por esta ser definitiva, quanto no tocante à ilegalidade dos acréscimos moratórios, expressão genérica utilizada pela recorrente que sequer atenta para as diferenças específicas entre multa de mora, multa de ofício e juros de mora. 
		 Assim, nego provimento ao recurso quanto a este ponto. 
		  II.2. Da denúncia espontânea. 
		 A recorrente invoca a denúncia espontânea plasmada no art. 138 do CTN, e bem por isso assevera que não pode ser penalizada, e ainda afirma ter observado as normas aplicáveis da IN RFB n. 680/2006 c/c o parágrafo único do art. 100 do CTN (normas complementares), razão pela qual deve ser dispensada também dos juros de mora. 
		 Em sentido contrário, a fiscalização entende que são devidos os respectivos acréscimos legais previstos para os recolhimentos espontâneos, multa de mora e juros de mora, pois assim está definido na legislação respectiva, especialmente o art. 61 da Lei n. 9.430/96 para a multa de mora de 20%, e no art. 44, inciso I, da Lei n. 9.430/96, para a multa de ofício de 75%. 
		 Todavia, o entendimento da fiscalização foi revisto no julgamento da impugnação pela c. turma julgadora da DRJ/FOR, a qual sustentou que não se pode fazer distinção entre multa de mora e multa de punitiva quando restar caracterizada a denúncia espontânea, mediante a comprovação do recolhimento dos tributos incidentes na operação antes do início de qualquer procedimento fiscalizatório. 
		 Com efeito, a c. turma julgadora da DRJ/FOR entendeu corretamente pela aplicação do instituto da denúncia espontânea no que concerne à DI n. 09/0594658-2, nos seguintes termos:
		 “A RFB, igualmente, adotou o entendimento da PGFN exarado no Parecer PGFN/CRJ/Nº 2113/2011, que foi aprovado pelo Ato Declaratório PGFN nº 04/2011, no sentido da exclusão da multa moratória quando da configuração da denúncia espontânea, ao entendimento de que inexiste diferença entre multa moratória e multa punitiva, nos moldes do art. 138 do Código Tributário Nacional. 
		 Esse entendimento encontra-se bem explicitado no sítio da RFB na Internet, no texto a seguir transcrito (...): 
		 “Há jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, no sentido de que inexiste diferença entre multa moratória e multa punitiva, estando ambas excluídas em caso de configuração da denúncia espontânea (Ato Declaratório PGFN nº 04/2011; Despacho MF SNB/2011; Parecer PGFN/CRJ nº 2.113/2011). 
		 Há também jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, no sentido de que a denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), notificando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente (Ato Declaratório PGFN nº 08/2011; Despacho MF SNI/2011;Parecer PGFN/CRJ nº 2.124/2011). 
		 Por força do art. 744 do Regulamento Aduaneiro, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil não constituirá os créditos tributários relativos a matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do ProcuradorGeral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda. Diante desse quadro, e em face do posicionamento atual da jurisprudência do STJ sobre a denúncia espontânea, é de se concluir que não cabe a cobrança da multa de mora nas hipóteses em que ficar configurada a denúncia espontânea.” 
		 Tal entendimento é plenamente aplicável ao caso dos autos, impendendo considerar-se incabível, em relação ao pagamento da diferença do crédito tributário vinculado à DI nº 09/0594658-2, a exigência da multa de mora, restringindo-se os acréscimos legais atualmente exigíveis para os recolhimentos espontâneos aos juros de mora. 
		 Por conseguinte, a parte do lançamento em questão decorrente da exigência de multa de mora fica desprovida de motivo, devendo, portanto, ser exonerado o crédito tributário no valor de R$ 129.253,77, dos quais R$ 106.156,58 correspondentes ao PIS/PASEP-Importação e R$ 23.097,19 relativos à COFINS-Importação). 
		 Quanto ao caso da DI nº 09/0732731-6, uma vez que nenhum pagamento foi comprovado pela impugnante, além daquele feito no momento do registro dessa declaração, não há que se falar em denúncia espontânea da infração, nenhum reparo merecendo, portanto, o auto de infração.” (sem destaques no original).
		 Em tese, devo dizer que não divirjo em nenhum aspecto dos precedentes deste E. Conselho transcritos pela recorrente neste tópico dedicado à sua alegação de denúncia espontânea, apenas considero que ela deixou de se ater ao ponto comum e crucial a todos eles, que consiste no efetivo recolhimento das diferenças de tributo apuradas na retificação da declaração de importação. 
		  Não se encontra nos presentes autos documento hábil capaz de fazer a prova de tal pagamento, seja de forma direta ou indireta, razão pela qual assiste razão ao acórdão recorrido, não havendo de se falar em denúncia espontânea para as diferenças de contribuições apuradas na retificação da DI n. 09/0732731-6 cujo recolhimento não foi comprovado pela recorrente. 
		  Veja-se que o cerne da denúncia espontânea, previsto no art. 138 do Código Tributário Nacional, não está na mera correção de informações prestadas ao fisco, mas sim no efetivo pagamento espontâneo do tributo por parte do contribuinte antes do início de qualquer procedimento de fiscalização. 
		 Assim, com base em tais fundamentos, nego provimento ao recurso voluntário também neste tópico. 
		 III. Conclusão
		  Do exposto, voto no sentido de rejeitar a preliminar de conversão do julgamento em diligência e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário, para manter integralmente o crédito tributário vinculado à DI n. 09/0732731-6, inclusive com seus consectários legais. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 ADRIANO MONTE PESSOA
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DENUNCIA ESPONTANEA. COMPROVAGCAO DO PAGAMENTO INTEGRAL
DO PRINCIPAL. CONDIGAO INDISPENSAVEL. AUSENCIA DE PROVA.
IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO.

Na auséncia de prova documental habil, seja por meio direto, mediante
apresentacdo de DARF, seja por meios indiretos especificamente
relacionados a operacdao controvertida, ndo ha como reconhecer a
denuncia espontanea e excluir as penalidades e os acréscimos moratorios
decorrentes da autuacao.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de conversdo do julgamento em diligéncia e, no mérito, em negar provimento ao
Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

ADRIANO MONTE PESSOA — Relator
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Assinado Digitalmente

Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Luiz Felipe de Rezende
Martins Sardinha, Gisela Pimenta Gadelha, Renata Casorla Mascarenas, Neiva Aparecida Baylon,
Adriano Monte Pessoa, Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao (Presidente).

RELATORIO

Trata-se o presente caso de recurso voluntario interposto contra acérddo da 72
Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal em Fortaleza/CE que julgou parcialmente
procedente a impugnacdo para exonerar o crédito tributdrio vinculado a DI n. 09/0594658-2, no
valor total de R$129.203,72, e seus acréscimos legais, e para manter o crédito tributério vinculado
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a DI n. 09/0732731-6, no valor total de R$342.436,75, acrescido de multas e juros moratoérios, nos
termos da legislacao aplicavel a espécie.

O auto de infracdo objeto do presente processo foi lavrado em 23 de outubro de
2009 pela Inspetoria da Receita Federal no Porto de Aratu/BA, tendo como sujeito passivo a
empresa CARAIBA METAIS S/A. O crédito tributario consolidado apurado pela autoridade fiscal
alcancou o montante total de R$836.587,34, o qual se encontra discriminado nas seguintes
rubricas: (i) PIS-importagdo, no valor principal de R$84.130,45, acrescido de juros de mora no
importe de R$2.000,78 e multa de oficio no montante de R$63.097,84, totalizando R$149.229,07;
e (ii) COFINS-Importacdo no valor principal de R$387.510,02, acrescido de juros de mora no
importe de R$9.215,74 e multa de oficio no montante de R$290.632,52, totalizando R$687.358,28.

Apds proceder a imputacdo dos pagamentos realizados pelo sujeito passivo, de
acordo com o “sistema de amortizacdo proporcional”, redistribuindo-os proporcionalmente as
parcelas referentes ao principal, a multa de mora e aos juros de mora, conforme se vé nas
planilhas integrantes do auto de infracdo, a fiscalizagdo apurou as seguintes diferencas em relagao
a contribuicdo para o PIS/PASEP-Importacdo e a COFINS-Importacgdo, langando-as com o acréscimo
de juros de mora e multa de oficio:

CREDITO TRIBUTARIO PIS/PASEP COFINS

DEVIDO RS 384.621,98| RS 1.771.592,17
DI 09/0594658-2 [RECOLHIDO | RS 361.574,84| RS 1.665.435,50
DIFERENCA | RS23.047,14| RS 106.156,58
DEVIDO RS 236.281,22| RS 1.088.325,63
DI 09/0732731-6|RECOLHIDO | RS 175.197,91| RS 806.972,19
DIFERENCA | R$61.083,31| RS281.353,44
TOTAL RS 84.130,45| RS 387.510,02

A fundamentacao do lancamento tributario decorreu de diferencas apuradas em
procedimento de fiscalizacdo aduaneira, especificamente nas Declara¢bes de Importacdo DI de n.
09/0594658-2, registrada em 13/05/2009, e DI n. 09/0732731-6, registrada em 10/06/2009,
mediante as quais se constatou que o sujeito passivo deixou de recolher integralmente as
contribuicbes devidas no momento do registro das declaragcdes, tendo sido apurada, na primeira
operacdo, diferenca de R$106.156,58, referente a COFINS-Importacdo, e diferenca de
R$23.047,14, referente ao PIS-Importacdo. Na segunda operacdo, foi apurada a diferenca de
R$281.353,44, igualmente relativa a COFINS-Importacdo, e a diferenca de R$61.083,31, relativo ao
PIS-Importacao.

A autoridade fiscal fundamentou a exigéncia nos artigos 12, 3°, inciso |, 49, inciso |,
5°, inciso |, 79, inciso | e 8°, inciso I, 13, inciso |, 19 e 20 da Lei n °10.865, de 30 de abril de 2004,
bem como nos artigos 2, 3, 249 a 255, 542, 543, 545, 551, 564, 673, 675, inciso IV, e 768 do
Decreto n° 6.759, de 05/02/2009, e se utilizou da fundamentacdo contida no Parecer PGFN/CDA n.
1936/2005 para aplicar a imputacdo proporcional e n3o linear do pagamento entre os valores do
principal, multa e juros, de um mesmo crédito tributario.
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Em cumprimento ao exercicio constitucional do contraditério e da ampla defesa,
consagrados no art. 59, inciso LV, da Constituicdo Federal de 1988, a empresa autuada apresentou
tempestivamente impugnag¢ao administrativa contra o langamento tributario, mediante a qual
suscitou preliminarmente arguicdes de nulidade do auto de infracdo e, no mérito, pugnou pela
total improcedéncia da exigéncia fiscal, sustentando, em sintese, a inexisténcia de infragao
tributaria passivel de penalizagao.

No que concerne aos fatos, a recorrente informou que, para a consecugdo de suas
atividades de metalurgia, necessita adquirir o minério de cobre como matéria-prima, tanto no
mercado interno quanto no externo, neste uUltimo caso, por meio de contratos internacionais
baseados na utilizacdo de verificagdo das médias de cotagdes do cobre na Bolsa de Metais de
Londres — LME, sistematica em que sdo adotados precos provisérios de aquisicdo no momento da
compra, os quais se tornam definitivos aproximadamente 4 (quatro) meses apds a data do
desembarque da mercadoria, pratica adotada internacionalmente que tem, inclusive, o intuito de
minimizar os riscos das oscilacdes da cotacdo do minério de cobre potencialmente danosas para
os negdcios da recorrente.

Para atender os procedimentos previstos na legislacdo tributaria, a recorrente
justifica ser obrigada a proceder da seguinte forma: (i) realizar o despacho antecipado conforme
previsto na IN 680/2006, com recolhimento dos tributos devidos sobre um valor provisério, (ii)
apds a chegada do navio, retificar a Declaracdo de Importagdo para ajuste fiscal do cambio,
conforme disposto no art. 51 da IN 680/2006; (iii) por fim, efetuar a segunda retificacdo quando
do conhecimento do preco efetivo das matérias primas importadas, nos termos do art. 45 da IN
680/2006. Nesse contexto, afirma a recorrente ter protocolado a declaracdo retificadora da DI
com o recolhimento da diferenca apurada de PIS/COFINS, apresentando a fatura final referente a
declarag¢do de importagdo de nimeros 09/059658-2 e 09/0732731-6.

Sustentou, preliminarmente, em sua impugnacao, a nulidade do auto de infragao
por irregular composicdo do crédito tributario, com aplicacdo de juros sobre juros (anatocismo) e
multa sobre multa; no mérito, arguiu que o tributo deveria ser apurado tomando por base a data
do efetivo registro da declaracdo de importacdo, nos termos do art. 49, inciso |, da Lei n.
10.865/2004, ou de sua retificacdo por ocasido do conhecimento do real valor do produto, razdo
pela qual ndo caberia cobrancga de juros moratérios.

Aduziu, ainda, que deveria ser afastada a aplicagao da multa punitiva de 75% pela
caracterizacdo da denuncia espontdnea. Acrescentou, em relagdo a DI n. 09/0594658-2, que a
impugnante recolheu a diferenca apurada na retificadora juntamente com os juros de mora
devidos. Em relacdo aos juros cobrados, pugnou pela aplicacdo do paragrafo unico do art. 100 do
Cédigo Tributario Nacional, por considerar que ndo incorreu em nenhum descumprimento da
norma tributdria. No pedido, requereu a total improcedéncia do lancamento fiscal pelos seguintes
argumentos: nulidade da cobrancga, auséncia de infracdo a legislacdo, aplicacdo do instituto da
denuncia esponténea, e do art. 100 do CTN.



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3002-004.176 — 32 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 11613.000204/2009-03

A 72 Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Fortaleza/CE, no
exercicio de sua competéncia julgadora de primeira instdncia administrativa, apreciou a
impugnagdo apresentada pela empresa Caraiba Metais S/A e proferiu o acérddo DRJ/FOR n. 08-
43.575, mediante o qual julgou parcialmente procedente a impugnagao, determinando a
exoneragdo do crédito tributdrio vinculado a DI n. 09/0594658-2 e a manutengdo do crédito
tributario vinculado a DI n. 09/0732731-6, nos termos da ementa que a seguir se transcreve:

“ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA Data do fato gerador:
09/10/2009 DESPACHO ANTECIPADO. APURACAO DE DIFERENCAS TRIBUTARIAS EM
PROCEDIMENTO DE OFiCIO. PENALIDADES. No caso de apuragdo pela autoridade
aduaneira, em procedimento de fiscalizacdo, de diferenca de impostos devida,
decorrente do descumprimento da modalidade de despacho antecipado, serdo
aplicadas as penalidades previstas na legislacao.

DENUNCIA ESPONTANEA. Considera-se dentncia espontanea, para fins de aplica¢do
do art. 19 da Lei n? 10.522, de 19 de julho de 2002, a situagdao em que o
contribuinte declara a menor o valor que seria devido e paga integralmente o
débito declarado, e depois retifica a declaragdo para maior, quitando-o, nos termos
do Ato Declaratdrio PGFN n2 8, de 20 de dezembro de 2011.

Impugnacdo Procedente em Parte.
Crédito Tributario Mantido em Parte.”

Em relagcdo ao momento da ocorréncia do fato gerador, a turma julgadora entendeu
ser improcedente o argumento da recorrente de que, no caso do despacho antecipado, o fato
gerador somente ocorreria quando da retificacdo da Declaracdo de Importacdo, em contrariedade
ao que prevé a legislacdo, que é a data do registro da declaracdo de importacdo, conforme
prescrevia a época dos fatos o art. 73, inciso |, do Decreto n. 4.543/2002, redacdo mantida pelo
art. 73 do Decreto n. 6.759/2009.

No tocante a imputagcao dos pagamentos, o julgador “a quo” também considerou
improcedente os argumentos da recorrente, na medida em que a fiscalizagao nada fez além de
aplicar o método de imputacdo proporcional disciplinado pela Receita Federal do Brasil, previsto
no manual aprovado pela IN SRF n. 19, de 09/03/1984, nos Pareceres da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional PGFN/CDA n. 1.936/2005, PGFN/CAT n. 74/2012, e na Nota COSIT n. 106/2004,
ja considerada a alteragdo promovida no art. 44 da Lei n. 9.430/96 pelo art. 14 da Lei n.
11.488/2007.

Quanto a alegacdo de denuncia espontanea, tendo havido pagamentos relativos a
diferencas pertinentes ao PIS/COFINS-Importacdo, apuradas em relagdo a DI n. 09/0594658-2 no
interregno entre o desembaraco e o inicio da acdo fiscal que resultou no auto de infracdo, a
colenda turma julgadora da DRJ/FOR considerou ocorrida a denuncia espontanea, com base no
art. 138 do CTN, no art. 102 do Decreto-lei n. 37/66, e no art. 683 do Decreto n. 6.759/09.
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Fundamentou-se, ainda, na Nota Técnica COSIT n. 19, de 12 de junho de 2012, no art. 19 da Lei n.
10.522/02, e no Ato Declaratério PGFN n. 8, de 20 de dezembro de 2011.

Com relacdo aos acréscimos legais devidos nos recolhimentos espontaneos, o
acérdao recorrido registrou que a RFB adotou, igualmente, o entendimento da PGFN exarado no
Parecer PGFN/CRJ/N. 2113/2011, que foi aprovado pelo Ato Declaratério PGFN n. 04/2011, no
sentido da exclusdo da multa moratéria quando da configuracdo da denudncia espontanea, ao
entendimento de que inexiste diferenca entre multa moratdria e multa punitiva, nos moldes do
art. 138 do CTN, razdo pela qual exonerou a totalidade do crédito tributario referente a DI n.
09/0594658-2. Todavia, quanto ao caso da DI n. 09/0732731-6, uma vez ndo ter sido comprovado
nenhum pagamento pela recorrente, a turma julgadora manteve integralmente o crédito

tributario constituido pelo langamento fiscal.

Por fim, a respeito da alegacdo de inobservancia das normas, o acérdao recorrido
também manteve o auto de infracdo, a uma, porque a observancia da legislacdo ndo é ato
discriciondrio da autoridade julgadora, a duas, porque ficou demonstrada a pratica da infracao
impugnada pela fiscalizagdo, caracterizada pelo pagamento insuficiente da contribuicdo para o
PIS/PASEP-Importacdo e da COFINS-Importacdo.

Ciente em 19/12/2018 do acérddo n. 08-43.575 da DRIJ/FOR, interpds recurso
voluntario em 18/01/2019, reiterando os argumentos ja lancados em sua impugnagdo, os quais
distribuiu nos seguintes tépicos: do fato gerador das contribui¢des incidentes sobre a importacao,
que no seu entendimento seria a data do “registro definitivo” da DI e da conseguinte
irregularidade de acréscimos moratérios; da denuncia espontanea, afirmando ter efetuado o
recolhimento integral e tempestivo das contribuicdes juntamente com os juros de mora devidos
também relativamente a DI n. 09/0732731-6, em que pese ndo ter comprovado o seu pagamento.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro ADRIANO MONTE PESSOA, Relator
I.1. Da competéncia para julgamento.

Em virtude da norma contida no art. 65 do Anexo da Portaria MF n. 1634, de 21 de
dezembro de 2023, a qual aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais — RICARF, este colegiado é competente para apreciar o feito.

I.2. Do conhecimento

O recurso é tempestivo e relne as demais condi¢cGes de admissibilidade, razao pela
gual dele tomo conhecimento.
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1.3. Da preliminar de conversao do julgamento em diligéncia.

A recorrente formulou pedido de conversao do julgamento em diligéncia para que a
Receita Federal apresente a guia de pagamento da Declaracdo de Importacdo, uma vez que nao
logrou demonstrar nos autos a realizagdo do pagamento do DARF relativo as diferencas de
contribui¢Ges incidentes na importagdo da DI n. DI n. 09/0732731-6.

Embora admita expressamente ndo ter feito a prova do pagamento da diferenca
das contribuicdes mediante apresentacdo do DARF, relativamente a DI n. 09/0732731-6, sustenta
gue os demais documentos carreados aos autos — descritos genericamente pela recorrente como
“doc. 02” — evidenciam fortes indicios de que o pagamento da diferenca das referidas
contribuicGes para esta declaragao de importagao também foi igualmente realizado antes do inicio
do procedimento de fiscalizagao.

Compulsando os autos em busca do referido documento n. 02, verifiquei se tratar
apenas de outro acérddo de julgamento n. 08-23.663 daquela c. 72 Turma Julgadora da DRJ/FOR,
relativo a outra operacdo da recorrente e a fatos geradores de periodos anteriores, no qual ela
também foi contemplada com a exonerag¢do do crédito tributdrio por ter feito a comprovagao do
pagamento das diferencas de tributos incidentes na operagdo antes do inicio do qualquer
procedimento fiscal.

Todavia, a moldura do precedente utilizado pela recorrente ndo se enquadra na
situacdo da DI n. 09/0732731-6 e nem se presta sequer a indicio de prova, precisamente porque
para operacdo sob exame a recorrente ndo teve éxito em demonstrar o pagamento das diferencgas
apontadas no auto de infragdo e mantidas pela DRJ/FOR, seja por meios diretos, como o fez para a
DI n. 09/0594658-2, mediante apresentacdo de DARF, seja por meios indiretos de prova,
relacionados propriamente a operacdo de importacdo em andlise e ndo a outros casos de periodos
diversos deste.

Deduz-se que a recorrente pretende fazer a prova do seu argumento mediante a
aplicacdo de raciocinio indutivo, apesar da pequena amostragem que utiliza para tanto, na medida
em que elenca uma declaracdo de importacdo em que de fato houve pagamento, e outras quatro
operacdes de periodos anteriores ao do presente auto de infracdo. Todavia, a mera inducdo nao
consiste propriamente em meio de prova, mas apenas em modo de encadeamento légico de seus
argumentos.

De rigor, a realizacdo de baixa em diligéncia destina-se a formacdo da convic¢do do
julgador e deve ter por seu objeto elementos especificos de provas que ja se encontrem
precisamente indicados nos autos com a restrita delimitacdo dos pontos controvertidos, ndo
podendo ser utilizada como subterfiugio da falta do cumprimento do 6nus da prova pela parte
recorrente.

Com relacdo a necessidade de producdo da prova documental por parte do
interessado, no processo administrativo fiscal, o §42 do artigo 16 do Decreto n. 70.235/72 assim
dispoe:
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“Art. 16. (...)

§42 - A prova documental serd apresentada na impugnacao, precluindo o direito de
o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) Fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagao oportuna, por
motivo de for¢a maior;

b) Refira-se a fato ou a direito superveniente;

c) Destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.

(...)"

E 6nus do sujeito passivo comprovar a alegacdo de existéncia de fato modificativo,
impeditivo ou extintivo do direito do Fisco de constituir e exigir o crédito tributdrio mantido pela
decisdo recorrida. Se ndo apresentou a prova documental do pagamento na sua impugnacao, ao
menos deveria ter demonstrado a impossibilidade de fazé-lo, por motivo de for¢ca maior, o que
também nao aconteceu.

De acordo com o artigo 373, inciso Il, da Lei n2 13.105/15 (Cédigo de Processo
Civil), o qual deve ser aqui aplicado de forma subsidiaria, por forca do artigo 15 deste mesmo
diploma legal, o 6nus da prova incumbe a quem alega.

Se ndo, vejamos:
Lei n2 13.105/2015:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:

(...)

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor.

No mesmo sentido, o artigo 36 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999, preceitua
gue caberd ao interessado a comprovacao dos fatos que tenha alegado. Confira-se:

“Lein29.784/1999

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do
dever atribuido ao érgdo competente para a instrucao e do disposto no art. 37
desta Lei”.

A atuacdo de oficio por parte da autoridade julgadora ao determinar a realizacdo de
diligéncias que entender necessdrias tem por escopo a complementacdo ou obtencdo de
esclarecimentos sobre as provas que ja foram trazidas aos autos pelo préprio sujeito passivo.

Desse modo, mesmo em observancia ao principio da verdade material e do
formalismo moderado, a autoridade julgadora ndo pode substituir os sujeitos da relacdo e invocar
para si a responsabilidade no que diz com a producdo probatéria em favor do sujeito passivo.
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A realizacdo de diligéncia ou de pericia pressupde que a prova ndo pode ou nao
cabe ser produzida por uma das partes, ou que o fato a ser provado necessite de conhecimento
técnico especializado, fora do campo de atuacdo do julgador.

Ou seja, a pericia ou diligéncia se reserva a elucidacdo de pontos duvidosos que
requeiram conhecimentos especializados para deslinde do litigio, ndo se justificando quando o
fato puder ser demonstrado pela juntada de documentos.

Em outras palavras, por se tratar de prova especial subordinada a requisitos
especificos, a diligéncia s6 pode ser admitida, pelo julgador, quando a apuracdo do fato litigioso
nao se puder fazer pelos meios ordindrios de convencimento, de modo que o pedido de diligéncia,
quando se resume ou versa apenas acerca de argumentos juridicos ordinariamente
compreendidos na esfera do saber do julgador, mostra-se desnecessario a solucdo da
controvérsia.

Além disso, registre-se, ainda, que a autoridade julgadora é livre para formar sua
conviccao devidamente motivada, fundamentada, podendo deferir diligéncias quando as entender
necessarias, ou indeferir as que considerar prescindiveis ou impraticaveis, sem que isto configure
pretericao do direito de defesa.

Ou seja, a realizacdo de pericias e diligéncias tem por finalidade a elucidacdo de
guestdes que suscitem duvidas para o julgamento da lide, ndo podendo ser utilizada como
sucedaneo para a producgdo de provas que a interessada deveria carrear aos autos por ocasidao do
protocolo de sua defesa.

Nesse sentido, seguem precedentes deste E. Conselho:

Acérddo n. 2202-009.070 - ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apurac3o: 01/01/2009 a 31/12/2009 DIFERENCAS NAO DECLARADAS EM
GFIP - APURACAO DA BASE DE CALCULO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
Verificando-se que a Fiscalizagdao adotou os critérios corretos para a lavratura dos
Autos de Infracdo, discriminando, de forma clara, os fatos geradores, as bases de
calculo, as Contribuicdes Previdencidrias devidas, o periodo de apuracdo a que elas
se referem, e os fundamentos legais dos lancamentos, ha que se ratificar os Autos
de Infracdo, sobretudo, porque a Recorrente ndo logrou comprovar, de modo
peremptdrio, a existéncia das diferencas alegadas, referentes a apuracdo da base
de calculo, para que este Colegiado pudesse decidir pelo cancelamento dos Autos
de Infragdo. REQUERIMENTO DE PERICIA CONTABIL - SUMULA CARF N2 163. O
indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo
configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao érgdo julgador
indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis. MULTA DE OFICIO -
ALEGACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE - SUMULA CARF N2 2 O CARF nio é
competente para se pronunciar sobre (in)constitucionalidade de lei tributaria.
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Acérddo n. 2201- 009.408 14 - ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS
PREVIDENCIARIAS Periodo de apuracgdo: 01/07/2003 a 31/01/2004 SALARIO DE
CONTRIBUICAO Incide Contribuicdo Previdenciaria sobre a remuneracdo paga a
titulo de Férias. DILIGENCIA. PERICIA. DESNECESSIDADE. A diligéncia e/ou pericia
destinam-se a subsidiar a formac¢do da convic¢do do julgador, limitando-se ao
aprofundamento de questdes sobre provas e elementos incluidos nos autos, nao
podendo ser utilizada para suprir o descumprimento de uma obrigacdo prevista na
legislagdo. A prova documental deve ser apresentada juntamente com a
impugnacao, sob pena de preclusdo, exceto as hipdteses legalmente previstas.

Ndo me parece nada razoavel determinar a baixa em diligéncia dos autos para
impor a unidade preparadora a producdo da prova do pagamento que deveria ter sido feita pelo
sujeito passivo, e nisso ndo vislumbro qualquer restricdo ao direito de defesa da recorrente ou de
desprestigio ao principio da verdade material, porquanto a parte poderia ter apresentado esta
prova durante a fiscalizacgdo ou no momento da apresentacdo de sua defesa, mas quedou-se
inerte.

De igual forma, cumpre mencionar que tal entendimento esta em consonancia com
o verbete da Sumula CARF 2 163, assim enunciado: “o indeferimento fundamentado de
requerimento de diligéncia ou pericia ndo configura cerceamento do direito de defesa, sendo
facultado ao érgao julgador indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticdveis.”

Do exposto, rejeito o pedido de baixa em diligéncia, negando provimento ao
recurso neste ponto.

Il. Do Mérito

A recorrente informa ser empresa genuinamente nacional do ramo metalurgico,
situada em municipio de Dias D’Avila, junto ao Polo Industrial de Camacari, na Bahia, e atuar como
produtora de catodo eletrolitico, com reconhecimento internacional entre as mais importantes
metalurgias de cobre do mundo.

Aduz que para o regular exercicio de suas atividades, a recorrente freta
constantemente navios exclusivos para o transporte de concentrado de sulfetos de minério de
cobre (vulgo concentrado de cobre), embora haja uma parcela de concentrado adquirida no
mercado interno.

Destaca que o contrato celebrado para a compra e venda de cobre se caracteriza
pela particularidade de ndo se conhecer sua real precificacdio em momento inicial de negociacao,
uma vez que o valor exato da operacdo sé pode ser encontrado apds a realizacdo de um processo
de analise quimica dos materiais, além da apuracdo de sua cotacdo na bolsa de Londres, por se
tratar de uma commodity, o que normalmente sé vem a ocorrer 180 dias apds a chegada do
produto em territdrio nacional.

10
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Nesse contexto de negociacdo dos contratos internacionais do minério de cobre, a
recorrente registra suas declaracdes de importacdo na modalidade de despacho antecipado, e
realiza antecipadamente o pagamento provisdrio dos tributos incidentes na operacao, cuja fatura
podera ser complementada apds as analises de ajustes do respectivo produto.

Por conseguinte, as contribuicdes do PIS e da COFINS-Importagdao debitadas via
sistema SISCOMEX sdo calculadas com parametro nessa fatura proviséria, que se vale de uma base
de calculo meramente estimada (seja pela concentracdo do produto, seja pela sua cotacdo em
bolsa). Assim, o valor aduaneiro serd tributado de acordo com o aferido e expresso nos laudos
emitidos das analises laboratoriais dos concentrados feitos a posteriori.

Todavia, o auto de infragdo combatido foi lavrado em decorréncia de recolhimento
da diferenca de contribuicdo encontrada nas DI supracitadas, por insuficiéncia de recolhimento do
PIS e da COFINS incidentes na importacdo, em virtude da retificacdo da declaracdo de importacao
em razdo da alteracdo do valor e do nivel de pureza e composicdao do produto, elementos que
influenciam na base de célculo dos tributos os quais somente podem ser apurados a posteriori
pelo adquirente.

Apesar de a 72 Turma da DRJ/FOR reconhecer a ocorréncia da denuncia
espontanea quanto a cobranca referente as contribui¢des relativas a DI n. 09/0594658-2, inclusive
multas e juros correspondentes, em face da efetiva comprovacado por parte da recorrente de que
realizou o pagamento do DARF de fls. 53 dos autos.

Contudo, igual reconhecimento ndo foi dado a DI n. 09/0732731-6, em relagdo a
qual, segundo a recorrente, também teriam sido recolhidas as diferencas da base de cdlculo dos
tributos apds a emissdo da fatura com preco final, acrescidos de juros moratdrios, antes do inicio
do procedimento fiscal.

Il.1. Do fato gerador e dos acréscimos moratorios.

A recorrente reitera os argumentos constantes de sua impugna¢do ao defender
gue, no caso do despacho antecipado, o fato gerador das contribui¢cdes sé ocorre no momento da
retificacdo da declaracdo de importacao, que também designa por “declaracdo definitiva”.

Assevera que o fato gerador das referidas contribuicdes incidentes sobre a
importagdo estd ligado a entrada de mercadoria no territério nacional, em consonancia com o
disposto no art. 153, inciso |, da Constituicdo Federal, ressaltando que o Supremo Tribunal Federal
ja delimitou o registro da declaracdao de importacao do despacho aduaneiro como o momento da
exigéncia do tributo.

Esclarece a recorrente que o primeiro pagamento realizado se trata de uma
antecipacdo que beneficia somente ao fisco, tendo em vista que se baseia no registro antecipado
da declaracdo de importacdo, o qual ndo utiliza como base o registro definitivo da importacao, o
qual, segundo afirma, seria o momento legitimo da exigéncia do recolhimento do tributo aos
cofres publicos.
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Aduz que a Lei n. 10.865/2004, o Decreto-Lei n. 37/66, o Decreto-Lei n. 2.472/88, o
Decreto n. 6.759/2009 e as instru¢cdes normativas correlatas, identificam que o fato gerador se
daria com a entrada do produto estrangeiro no territério aduaneiro, especificamente na data do
registro na reparticdo aduaneira, e que a base de calculo do valor aduaneiro deve ser apurada
segundo as normas do GATT e da OMC.

Reforca que o fato gerador, nos termos do art. 32 da lei n. 10.865/2004, seria o
efetivo registro da DI, e ndo sua mera antecipacao, a qual resulta em privilégio ao fisco contra o
qual a recorrente jamais se opds. Para fundamentar seu argumento, cita o art. 11 da Instrucdo
Normativa RFB n. 680/2006, o qual determina que o pagamento dos tributos e contribuicGes
federais sera efetuado no ato do registro da respectiva DI ou da sua retificacdo.

Argumenta que a regra do art. 11 da IN RFB n. 680/2006 abre uma exce¢do para a
modalidade do despacho aduaneiro, pela qual o registro de declaracdo e o recolhimento dos
tributos incidentes na operacao ocorrem de forma antecipada, o que por conseguinte acontece
antes da chegada e da quantificacgdo da mercadoria, mediante uso de um valor provisério e
presumido.

A recorrente fundamenta-se, ainda, nos dispositivos contidos no art. 39, inciso |, e
no art. 49, inciso |, ambos da Lei n. 10.865/2004, a partir dos quais conclui ser a data do registro
definitivo da declaracdo de importacdo o momento efetivo da ocorréncia do fato gerador das
referidas contribuicdes.

Alega a recorrente que pensar de outro modo seria admitir que o legislador teria
criado um mecanismo de puni¢do para o contribuinte que realiza o despacho antecipado, uma vez
gue este sempre estaria sujeito aos acréscimos moratdrios exigidos por ocasido da retificacdo da
declaracdo de importacdo.

Ressalta que a multa é penalidade aplicédvel aos ilicitos tributdrios, todavia, entende
gue ndo incorreu em nenhuma hipdtese de ilicito, haja vista ter procedido durante a operacao de
desembaraco aduaneiro em estrita observancia das instru¢des normativas editadas pela Receita
Federal do Brasil, com referéncia expressa ao artigo 22, caput, e §12, da Instrucdo Normativa RFB
n. 327/2003, dispositivos quem autorizam a retificacdo do valor estimado pelo importador no
prazo de até noventa dias quando o valor aduaneiro ndo for definitivo na data do registro da
Declaracao de Importacao.

Em reforco aos seus argumentos, a recorrente destaca ter sido exatamente este o
entendimento da turma julgadora no que concerne a DI n. 090594658-2, colacionando excerto do
acorddo oriundo do processo administrativo fiscal n. 11613.000162/2008-11, em que o auto de
infracdo sobre a mesma matéria, também constituido contra a recorrente, foi cancelado pela
Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil com base nos mesmos fundamentos para ser
afastada a multa decorrente da suposta infracdo por diferenca entre preco declarado e preco
efetivamente praticado.

12
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Disso conclui a recorrente que a decisdo proferida pela DRJ/FOR seria ilegal, ndo
devendo ser aplicado nenhum acréscimo moratério sobre as diferencas das contribuicoes
apuradas na declaracdo de importacao retificadora.

N3o assiste razdo a recorrente.

Analisando a legislagdo pertinente ao assunto temos, no que interessa e com 0s
destaques de estilo, o seguinte:

Decreto n2 6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro)

“Art. 552. A retificacdo da declaracdo de importacdo, mediante alteracdo das
informacgdes prestadas, ou inclusdo de outras, sera feita pelo importador ou pela
autoridade aduaneira, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.”

Instrucdo Normativa SRF n2 175/2002

“Art. 792 Fica dispensada a retificacdo da declaracdo de importacdo na hipétese de
falta de mercadoria descarregada, relativamente a quantidade manifestada.

§ 12 O disposto neste artigo ndo se aplica quando: (Renumerado pela Instrucdo
Normativa RFB n2 855, de 08 de julho de 2008)

| - a retificacdo for decorrente de falta superior a cinco por cento em relacédo
ao peso manifestado ou envolver alteracdo do valor cambial contratado; ou

Il - houver interesse justificado do importador em proceder a retificacao.

§ 22 Para efeitos de aplicacdao do disposto no caput deste artigo, bem como das
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sanc¢Oes aplicaveis pela diferenca apurada, sera levada em consideragao a exclusao
de agua e sedimentos, mencionada no § 22 do art. 52. (Incluido pela Instrucdo
Normativa RFB n2 855, de 08 de julho de 2008)

Art. 82 Na hipdtese de retificacdo da declaracdo de importacdo o importador deverd
apresentar a respectiva solicitacdo a unidade local da SRF responsavel pelo
despacho aduaneiro, instruida com os documentos justificativos e, quando for o

caso, do Documento de Arrecadacdo de Receitas Federais (DARF) que comprove o

recolhimento da diferenca de impostos apurada, com os acréscimos legais

previstos para os recolhimentos espontaneos, no prazo de vinte dias, contado da
assinatura do Termo de Responsabilidade referido no § 12 do art. 49.”

Instrucdo Normativa SRF n2 680/2006

“Art. 45. A retificacdo da declaracdo apds o desembaraco aduaneiro, qualquer que
tenha sido o canal de conferéncia aduaneira ou o regime tributario pleiteado, sera
realizada:

13
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| - de oficio, na unidade da SRF onde for apurada, em ato de procedimento
fiscal, a incorrecao; ou

Il - mediante solicitacdo do importador, formalizada em processo e

instruida com provas de suas alegacoes e, se for o caso, do pagamento dos

tributos, direitos comerciais, acréscimos moratorios e multas, inclusive as
relativas a infracdes administrativas ao controle das importacdes, devidos, e
do atendimento de eventuais controles especificos sobre a mercadoria, de
competéncia de outros érgaos ou agéncias da administracao publica federal.

§ 12 Na hipdtese a que se refere o inciso I, quando a retificacao pleiteada
implicar em recolhimento complementar do Imposto sobre Operagdes
relativas a Circulacdo de Mercadorias e sobre Prestacdes de Servicos de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicacdo (ICMS), o
processo devera ser instruido também com o comprovante do recolhimento
ou de exoneragao do pagamento da diferenca desse imposto.

§ 22 Na andlise de pedidos de retificacdo que se refiram a quantidade ou a
natureza da mercadoria importada deverdao ser observados, no minimo, os
seguintes aspectos:

| - a compatibilidade com o peso e a quantidade de volumes informados nos
documentos de transporte; e

I - o pleito deve ser instruido com a nota fiscal de entrada no
estabelecimento importador da mercadoria a que se refere, emitida ou
corrigida, nos termos da legislacdo de regéncia, com a quantidade e a
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natureza corretas.

§ 32 Na situacdo prevista no § 29, podera ser aceito como elemento de
convic¢ao, pela autoridade fiscal, documento emitido por terceiro que tenha
manuseado ou conferido a mercadoria, no exercicio de atribuicio ou
responsabilidade que lhe foi conferida pela legislacdo, no Pais ou no
exterior.

§ 42 Do indeferimento do pleito de retificacdo cabera recurso, interposto no
prazo de trinta dias, dirigido ao chefe da unidade da SRF onde foi proferida a
decisdo, nos termos dos artigos 56 a 65 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de
1999.

§ 52 Ressalvadas as diferencas decorrentes de erro de expedicdo, as faltas ou
acréscimos de mercadoria e as divergéncias que ndo tenham sido objeto de
solicitacdo de retificacdo da declaracdao pelo importador, que venham a ser
apurados em procedimento fiscal serdo objeto, conforme o caso, de

14
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langamento de oficio dos tributos incidentes e penalidades cabiveis ou de
aplicacdo da pena de perdimento.

§ 62 As divergéncias constatadas pelo importador, entre as mercadorias
efetivamente recebidas e as desembaragadas, deverdo ser registradas por
esse no livro Registro de Utilizagdo de Documentos Fiscais e Termos de
Ocorréncias, modelo 6, nos termos do artigo 392 1 do Decreto n2 4.544, de
26 de dezembro de 2002.

§ 72 A retificacdo a que se refere o caput independe do procedimento de
revisdao aduaneira de toda a declaragao de importagao que, caso necessdrio,
podera ser proposta a unidade da SRF com jurisdicdo para fins de
fiscalizagdao dos tributos incidentes no comércio exterior, sobre o domicilio
do importador.

§ 82 A Coana ou a Coordenacdo-Geral de Tributacdo (Cosit) poderdo editar
instrucdes complementares ao disposto neste artigo.”

Como se vé, os excertos normativos retro transcritos impde ao pleiteante de
retificacdo de declaracdo de importacao, processada na modalidade antecipada e ao abrigo da IN
SRF n. 175/2002, instruir o processo com os documentos justificativos e do Documento de
Arrecadacdo de Receitas Federais (DARF) que comprove o recolhimento da diferenca de impostos
apurada, com os acréscimos legais previstos para os recolhimentos espontaneos.

Nessa conjuntura, trés Instrucdes Normativas da Secretaria da Receita Federal sao
aplicaveis ao caso vertente: a de n. 175/2002, que dispde sobre a descarga direta e o despacho
aduaneiro de importacdo de mercadoria transportada a granel, a n. 680/2006, que disciplina o
despacho aduaneiro de importacdo, e a de n. 327/2003, que estabelece normas e procedimentos
para a declaracdo e o controle do valor aduaneiro de mercadoria importada.

Com respeito ao prazo para retificacdo do valor aduaneiro, por sua vez, o art. 22 da
IN SRF n. 327/2003 assim dispoe:

IN SRF n. 327/2003

“Art. 22. Quando o valor aduaneiro ndo for definitivo na data do registro da
Declaracdo de Importacdo (DI), em virtude de o preco a pagar ou das informacdes
necessarias a utilizacdo do método do valor de transacao dependerem de fatores a
serem implementados apds a importacdo, devidamente comprovados, o
importador devera informar essa situacdo no campo Informacdes Complementares
da DI e declarar valor estimado.

§12 O valor estimado devera ser retificado pelo importador no prazo de até noventa
dias, salvo quando o importador comprovar que a implementacdo dos fatores
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referidos no caput deste artigo se dara em prazo superior, declarado por ocasido do
registro da DI.

§22 O valor estimado sera considerado como definitivamente declarado se, findo o
prazo estabelecido conforme o §19 deste artigo, ndo tiver sido procedida a
retificacao da DI.

§32 O pagamento da diferenca de impostos, devida em razdo da retificacdo de que
trata o §12 deste artigo, serd efetuado com os acréscimos legais previstos para
recolhimento espontaneo.

8§42 No caso de apuracdo pela autoridade aduaneira, em procedimento de

fiscalizacdo, de diferenca de impostos devida, decorrente do descumprimento do

disposto neste artigo, serdo aplicadas as penalidades previstas na legislacdao.”

Especificamente no que diz respeito a definicdo do momento de ocorréncia do fato
gerador, o art. 39, inciso |, da Lei n. 10.865/04 dispde que “o fato gerador serd a entrada de bens
estrangeiros no territdrio nacional”, enquanto o art. 49, inciso |, do mesmo diploma, preceitua que
“para efeito de cdlculo das contribui¢des, considera-se ocorrido o fato gerador na data do registro
da declarag¢do de importagdo de bens submetidos a despacho para consumo”.

O art. 13 da Lei n. 10.865/04 também determina que essas contribuicdes serdo
pagas na data do registro da declaracdo de importacdo. E, ainda, segundo §1° do art. 20 deste
mesmo diploma, essas contribuicdes sujeitam-se, no que couber, as disposi¢cdes da legislacdo do
imposto de renda, do imposto de importagao, especialmente quanto a valoragao aduaneira.

Por seu turno, o art. 23 do Decreto-Lei n. 37/66, que regulamenta o imposto de
importacdo e estabelece outras disposicoes, preceitua que se considera ocorrido o fato gerador na
data do registro, na reparticdo publica, da declaracdo de importacdo, de mercadorias que ja
tenham adentrado o territério nacional.

A situacdo retratada nestes autos envolve, no entanto, a simplificacdo do despacho
aduaneiro, prevista no art. 52 do Decreto-lei n. 37/66, mais especificamente na modalidade de
despacho antecipado, no qual é autorizado o registro da declaracdo de importacdo antes da
chegada da mercadoria estrangeira no pais, e que permite a informacdo de um valor aduaneiro
provisorio, que tem prazo para ser retificado (90 dias contados do registro da DI), conforme
disposto no art. 22 da IN SRF n. 327/2003, vigente a época dos fatos, sob pena de ser considerado
definitivo e entdo sujeito a fiscalizacao.

Nesta regra costuma-se distinguir os dois momentos da definicdo do fato gerador
do imposto de importacdo: o momento do aspecto material da incidéncia que consiste na entrada
fisica da mercadoria no territério nacional, e o momento dos aspectos temporal e quantitativo, o
qual ocorre no instante do registro da DI nos sistemas de controle aduaneiro e da determinacao
do montante do tributo devido.
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Ao contrdrio do que supde a recorrente, o despacho antecipado ndo se trata de
privilégio ou de favorecimento ao fisco, mas existe como autorizacdo dos érgaos de controle para
a facilitacdo e adequacdo dos tramites aduaneiros para atender a necessidades especificas dos
agentes que operam no comércio exterior com determinados produtos, principalmente para
agilizar o despacho de mercadorias transportadas a granel, descarregadas em terminais
graneleiros, facultando a utilizacdo deste regime especial de importacao.

Na realidade, o despacho antecipado ocorre a pedido da empresa, no interesse
desta, tendo em vista a natureza de suas operacdes. E importante lembrar que o despacho
antecipado representa uma inversdao da ordem natural do processamento das importa¢des, uma
vez que o registro da declaracdo de importacdao deve acontecer apds a efetiva entrada da
mercadoria no pais, momento preciso da ocorréncia do fato gerador, segundo o art. 12 do
Decreto-Lei n. 37/66.

No caso do despacho antecipado, permite-se o registro da DI antes mesmo de
ocorrido o fato gerador do imposto de importacdo ou das contribui¢des incidentes na operacgao
que incidira sobre a mercadoria ou produto importado. No presente caso, foi precisamente o que
ocorreu, antes da ocorréncia do fato gerador do imposto de importacdo, a empresa obteve a
faculdade concedida em carater excepcional de proceder ao despacho da mercadoria e registrar a
DI, antes de ocorrido o fato gerador do imposto.

Antes de adentrar no cerne da questdao propriamente dita, impde-se esclarecer que
ndao compartilho do entendimento de que, na modalidade de despacho aduaneiro antecipado,
guando necessaria a retificacdo da declaragdo de importacao e o valor aduaneiro apresentar-se a
maior, sempre havera de ser aplicada multa de mora para todos os casos indistintamente.

Com efeito, ndo ha como prevalecer o entendimento de que a norma que rege o
despacho antecipado impede a retificacdo da declaracdo se o contribuinte providenciou, dentro
do prazo estipulado pela legislagdo tributdria de regéncia, o recolhimento integral dos tributos e
contribuicbes incidentes, acrescidos dos encargos legais previstos para os recolhimentos
espontaneos.

Por outro lado, se o importador ndo observa os prazos estabelecidos pela
legislagdo, entendo que em caso de espontaneidade no recolhimento da diferenga de tributos,
havera sim a incidéncia da multa de mora e dos respectivos juros, pois neste caso o sujeito passivo
efetivamente incorreu em mora do devedor, na modalidade dies interpellat pro homine, elemento
essencial da relacdo juridica tributaria e decorrente de expressa determinacdo legal. Ndo é este,
contudo, o caso em andlise nestes autos, uma vez que ndo se limita ao debate da incidéncia ou
ndo da multa de mora, como pretende parecer a recorrente.

Relata a fiscalizacdo a fl. 14 que “para a instrucGo do processo de retificacéo
11613.000168/2009-70, o autuado apresentou DARF, onde afirma ter havido o recolhimento em
25/09/2009, das diferencas apuradas da PIS e da COFINS, conforme o valor aduaneiro definitivo. Jd
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para o processo 11613.000178/2009-13, ndo foi apresentado nenhum DARF com recolhimento
complementar.”

Deve-se registrar que ambos os processos de retificacdo foram anexados aos
presentes autos pela unidade preparadora, respectivamente, as fls. 41 e seguintes, e as fls. 56 e
seguintes, estes ultimos documentos referentes as diferencas das contribui¢des relativas a DI n.
09/0732731-6, objeto do recurso voluntario da interessada.

No caso em exame, verifica-se que o registro da declaracdo de importacao ocorreu
em 10/06/2009, enquanto o pedido de retificacdo de DI foi realizado em 21/09/2006, isto &, apds
o prazo de 90 (noventa) dias concedido pelo art. 22 da IN SRF n. 327/03, o qual foi inclusive
expressamente citado pela recorrente quando do registro da declaragdo de importacdo a fl. 58 dos
autos, embora a interessada tenha solicitado prazo de até 180 dias para sua formalizacao.

Ademais, toda a linha de argumentacdo da interessada parte do pressuposto de que
tenha havido o pagamento complementar das diferencas apuradas das contribuicdes incidentes
no momento do pedido de retificacdo da declaracdo de importagdo, instaurado por meio do
processo n. 11613.000178/2009-13, juntado as fls. 56 e seguintes. Todavia, o pagamento
complementar ndo em nenhuma oportunidade processual foi comprovado nos autos.

Por essa razdo que a DRJ/FOR ndo excluiu nem o valor principal, nem as multas,
nem os acréscimos moratérios da autuagdo relativamente a DI n. 09/0732731-6, ao contrario do
que fez em relagdo ao processo de retificacdo da outra DI, por meio do qual a interessada logrou
éxito em comprar o efetivo recolhimento complementar das contribui¢es incidentes na operagao
de importacgao.

Portanto, entendo que ndo assiste razao a recorrente tanto no que concerne ao
argumento de que o fato gerador das contribuicGes incide apenas quando do registro da
declaracdo retificadora, por esta ser definitiva, quanto no tocante a ilegalidade dos acréscimos
moratdrios, expressdao genérica utilizada pela recorrente que sequer atenta para as diferencas
especificas entre multa de mora, multa de oficio e juros de mora.

Assim, nego provimento ao recurso quanto a este ponto.
11.2. Da dentncia espontanea.

A recorrente invoca a denuncia espontanea plasmada no art. 138 do CTN, e bem
por isso assevera que nao pode ser penalizada, e ainda afirma ter observado as normas aplicaveis
da IN RFB n. 680/2006 c/c o paragrafo Unico do art. 100 do CTN (normas complementares), razdo
pela qual deve ser dispensada também dos juros de mora.

Em sentido contrario, a fiscalizacdo entende que sdo devidos os respectivos
acréscimos legais previstos para os recolhimentos espontdneos, multa de mora e juros de mora,
pois assim esta definido na legislacdo respectiva, especialmente o art. 61 da Lei n. 9.430/96 para a
multa de mora de 20%, e no art. 44, inciso |, da Lei n. 9.430/96, para a multa de oficio de 75%.
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Todavia, o entendimento da fiscalizacdo foi revisto no julgamento da impugnacao
pela c. turma julgadora da DRJ/FOR, a qual sustentou que ndo se pode fazer distincdo entre multa
de mora e multa de punitiva quando restar caracterizada a dendncia espontanea, mediante a
comprovagdo do recolhimento dos tributos incidentes na operagdo antes do inicio de qualquer
procedimento fiscalizatdrio.

Com efeito, a c. turma julgadora da DRJ/FOR entendeu corretamente pela aplicacdo
do instituto da denuncia espontanea no que concerne a DI n. 09/0594658-2, nos seguintes termos:

“A RFB, igualmente, adotou o entendimento da PGFN exarado no Parecer
PGFN/CRJ/N22113/2011, que foi aprovado pelo Ato Declaratério PGFN n2 04/2011,
no sentido da exclusdo da multa moratdria quando da configuracdao da denuncia
espontanea, ao entendimento de que inexiste diferenca entre multa moratéria e

multa punitiva, nos moldes do art. 138 do Cédigo Tributario Nacional.

Esse entendimento encontra-se bem explicitado no sitio da RFB na Internet, no
texto a seguir transcrito (...):

“Ha jurisprudéncia pacifica do Superior Tribunal de Justica, objeto de ato
declaratério do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de
Estado da Fazenda, no sentido de que inexiste diferenca entre multa moratéria e

multa punitiva, estando ambas excluidas em caso de configuracao da dentncia

espontanea (Ato Declaratério PGFN n2 04/2011; Despacho MF SNB/2011; Parecer
PGFN/CRJ n22.113/2011).

Ha também jurisprudéncia pacifica do Superior Tribunal de Justica, objeto de ato
declaratdrio do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de
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Estado da Fazenda, no sentido de que a denuincia espontanea resta configurada na
hipdtese em que o contribuinte, apds efetuar a declaracdo parcial do débito
tributario (sujeito a lancamento por homologacdo) acompanhado do respectivo

pagamento integral, retifica-a (antes de qualguer procedimento da Administracdo

Tributaria), notificando a existéncia de diferenca a maior, cuja quitacdo se da
concomitantemente (Ato Declaratério PGFN n2 08/2011; Despacho MF
SNI/2011;Parecer PGFN/CRJ n2 2.124/2011).

Por forca do art. 744 do Regulamento Aduaneiro, o Auditor-Fiscal da Receita
Federal do Brasil ndo constituira os créditos tributarios relativos a matérias que, em
virtude de jurisprudéncia pacifica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior
Tribunal de Justica, sejam objeto de ato declaratério do ProcuradorGeral da
Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda. Diante desse
qguadro, e em face do posicionamento atual da jurisprudéncia do STJ sobre a
denuncia espontanea, é de se concluir que nao cabe a cobranca da multa de mora

nas hipdteses em que ficar configurada a dentuncia espontanea.”
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Tal entendimento é plenamente aplicavel ao caso dos autos, impendendo
considerar-se incabivel, em relacdo ao pagamento da diferenca do crédito

by

tributdrio vinculado a DI n? 09/0594658-2, a exigéncia da multa de mora,

restringindo-se os acréscimos legais atualmente exigiveis para os recolhimentos
espontaneos aos juros de mora.

Por conseguinte, a parte do lancamento em questdo decorrente da exigéncia de
multa de mora fica desprovida de motivo, devendo, portanto, ser exonerado o
crédito tributario no valor de RS 129.253,77, dos quais RS 106.156,58
correspondentes ao PIS/PASEP-Importacdo e RS 23.097,19 relativos a COFINS-
Importacao).

Quanto ao caso da DI n? 09/0732731-6, uma vez que nenhum pagamento foi
comprovado pela impugnante, além daquele feito no momento do registro dessa

declaracdo, ndo ha que se falar em denulncia espontdnea da infracdo, nenhum
reparo merecendo, portanto, o auto de infracdo.” (sem destaques no original).

Em tese, devo dizer que nao divirjo em nenhum aspecto dos precedentes deste E.
Conselho transcritos pela recorrente neste tdpico dedicado a sua alegacdo de denuncia
espontanea, apenas considero que ela deixou de se ater ao ponto comum e crucial a todos eles,
gue consiste no efetivo recolhimento das diferencas de tributo apuradas na retificacdo da
declaragao de importagao.

Ndo se encontra nos presentes autos documento habil capaz de fazer a prova de tal
pagamento, seja de forma direta ou indireta, razao pela qual assiste razao ao acérdao recorrido,
ndo havendo de se falar em denuncia espontanea para as diferengas de contribuicdes apuradas na
retificacdo da DI n. 09/0732731-6 cujo recolhimento ndo foi comprovado pela recorrente.

Veja-se que o cerne da denuncia espontadnea, previsto no art. 138 do Cddigo
Tributdrio Nacional, ndo esta na mera corre¢do de informagdes prestadas ao fisco, mas sim no
efetivo pagamento espontaneo do tributo por parte do contribuinte antes do inicio de qualquer
procedimento de fiscalizacao.

Assim, com base em tais fundamentos, nego provimento ao recurso voluntario
também neste tdpico.

IIl. Conclusao

Do exposto, voto no sentido de rejeitar a preliminar de conversao do julgamento
em diligéncia e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntario, para manter integralmente o
crédito tributario vinculado a DI n. 09/0732731-6, inclusive com seus consectarios legais.

Assinado Digitalmente

ADRIANO MONTE PESSOA
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